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ATO DO PRESIDENTE  

 

PORTARIA/PRES/INEA N° 730 DE 14 DE SETEMBRO DE 2017 

 

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA OS 

FINS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de janeiro 

de 2009, e tendo em vista o que consta na Sindicância Sumária nº E-07/002.4683/2015, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor 

Francisco Thadeu Gomes, matrícula 27/979-7, por abandono de cargo, conforme consta 

no Processo de Sindicância nº E-07/002.993/2015. 

 

Art. 2º - Designar para compor a Comissão os servidores Sérgio Martins Pessoa, ID 

Funcional n° 21455074; Marcelo Ceolin Victor de Souza, ID Funcional n° 4348047 e 

Edson Eduardo Teixeira, ID Funcional n° 43479480, sob a presidência do primeiro, 

todos lotados na Corregedoria do INEA. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2017 

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente do INEA 
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